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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÈIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 71

ASSUNTO

PECJSTO PE LEI E5 99/7I

INICIATIVA:

POPER EXECUTIVO ^ • .
'■ 4

HISTÓRICO: Autorizando empréstimo, financiamento-
e aquisiç<ão ds' mdquina- e dando outras
providências.

Si
/' ')

AUTUAÇÃO

Aos ISCâezesseis)^^^ aSzemteo

mil novecentos e setenta é um ' ' au^úo o up.ojETO PE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

\
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEirUBA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF H2 GP 450/71.

Caclioeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1971.

Senhor Presidente,

Encaminhamos em anexo, até Exa., um pr_o
jeto de lei q.ue vai acompanhado de indispensável Mensagem, a
fim de ser submetido à apreciação dos ilustres legisladores/
municipais.

Irata-se de uma providencia que, se atendi
da virá aumentar o patrimônio do Município e habilitar a
Prefeitura a aumentar suas possibilidades de trabalhar no s_e
tor do obras municipais.

Há de crescer aos olhos dos preclaros e-
dis a necessidade da transaçao, econômica e prática, sem //
qualquer duvida e, por esta raz^^o, estamos certo de que não/
faltara, mais uma vez, a prestimosa colaboração dos senhores

Vereadores, tao bem dirigidhs por Vossa Excelência.

Atenciosas Sãttdações

—z'
HELIO CARLOS ,IVlAMÃlS.

PREPEIIO MDinCIPÂL.

Ao Exmo. Sr. nn

Vereador Jorge Depes.

LL. Presidente da Gamara Municipal. ,
RESTA. ^
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MENSAGEM

Excelentíssimos -Senliores Vereadores da Câmara Mu

nioipal de Cachoeiro de Itapemirimi

O Poder Executivo tem o prazer de encaminlaar à

apreciação dessa ilustre Câmara, o projeto de lei aue vai/
em anexo.

Prata-se de uma aq.uisição urgente de ma,quinário/

que complementará a compra da motonivelaõ-ora adquirida pe
Ia administração passada, cujo pagamento estamos acabando/

de fazer.

Os últimos acontecimentos ocorridos em nosso Mu

nicípio, causs-dos pelas intempéries, e as conseqüências //
que estamos sentindo na cidade e no interior, tudo contri—

buiu para confirmar-nos como se acEa desaparelhado o setor

de máquinas da- Prefeitura Municipal.

Adquirimos este ano duas (2) basculantes mas faz

imensa falta uma- pá carregadeira, insti*umento ind.ispensá-/

vel a um parque de máqtiinas e que não podemos mais deixar/

de possuAr, nossa, a fim de evitar-nos a necessidade de "ba

ter às portas de firmas particulares, ou de órgãos como o
PER ou PNER, para podermos cobrir nossas deficiências por

empréstimo ou locação.

Seria impossível ao Município uma compra feita à

vista, seja diretamente da fábrica seja de representante /

autorizado, daí termos procurado a colaboração de órgãos /

de financiamento que nos atenderão prontamente se lhes o-

ferecermos as garantias normais e legais que o projeto de

lei contém.

Não será possível a aquisição dentro do ano orça

mentário que ora finda e dsií, estando a ilustre Câmara Mu

nicipal para entrar em recesso, fazermhs a presente e en

caminharmos a seu estudo o projeto que a acompanha, cuja a

ceitação esperamos conseguir, não para nossa própria satis

fação mas para atendermos a uma necessidade vital de nosso
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nosso M-unicípio.

Aceitando o projeto e dando-nos as autorizações

q.ue o mesmo contém, estarão Vossas Excelências, mais uma
vez, e de forma elevada e compreensiva, prestando relevan

te serviço a Caclioeiro de ftapemirim.

]5LI0 CARLOS MAIíHãES.

PREFEITO MUNICÍPAL.
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a  I

Autoriza empréstimo ^ financia
mento e aquisição de máquina e

dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Caclioeiro de

Itapemirim,

Paço saber que a Gamara Municipal d_e

cretou e eu sanciono a seguinte lei:

Ârt. 12- Pica o Poder Executivo au

torizado a adquirir, diretamente dá

fábrica ou de distribuidor exclusivo no Espírito Santo, uma

pá-carrègadeira de fabricação nacional, com motor alimenta

do a óleo Diesel, até o valor de cento e trinta mil- cruzei

ros (CrS 130.000,00) e mais juros, correção monetária e de_s

pesas comuns.

Àrt, 22 - Pica o Poder Executivo a^i-

torizadò ainda a paga^. à vista vinte

por cento (20 fo) e a contratar o financiamento dos restan-/

tes oitenta por cento (80 fo) do total do valor da aquisição

a que se refere o artigo anterior, praticando para isso to

dos os atos normalmente exigidos para firmar esse compromi_s.

so em nome do Município.

§ Ünico - O financiamento será con

tratado diretamente com o CODES-GRED

(Grédito financiamento Investimentos S.A.), com amortização

no prazo de vinte e quati^o (24) a trinta e seis (38) meses^

em títulos de vencimento mensal que importem no total a/

que se refere o presente antigo.

Art, 3- - Pica o Poder Executivo au

torizado a efetuar o pagamento com

recursos de sua Renda Tributária tlunicipal, Pundo Rodoviá-/

rio Nacional, cota parte do Imposto de GircTilação de Merca
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Merca,ã.orias, -Ptmdo de Participarão dos íiíunicípios e a alarir

o reforço de verba ciue se tornar necessário pare. isso, no /
Orçamento de 1972, obedecida a lei Pederal 4320 de 17 de

março de 1964, em seu art, 43 para o pagamento à vista e pa
ra as amortizações.

§ 12-Para garantia subordiária de pà

'  gamento, fica o Poder ExecTitivo aut_o

rizado a fornecer, à financiadora as garantias que se torna

rem necessárias em carta dè bloqueio de valores de seus re

cursos enumerados neste artigo ou em instrumento de procura

ção, ambos em caráter irrevogável e irretratável, para rec_e

bimento na fonte ou local próprio, do que Ibe fo^r devido, /

até o montante necessário à liquidação total da dívida con
traída com a permiss^Q desta lei.

1

Art® A~ - Ser^o consignadas pelo Po
der Executivo, nos futuros orçamen-/

tos, as dotações necessárias, nos locais próprios, para li
quidação das obrigações assumidas loelo Mimicípio por força/
da presente lei, com a reserva dos recTirsos, orçamentários,/
na forma da legislação e do planejamento prioritário fede-/
ral.

Art, 5- - Pica ainda o Poder Executi

vo autoriza,do a oferecer- em garantia

da dívida, o equipamento que for adquirido com a permissão/

da presente lei.

Art® 62 - Se o Município deixar de

poder contar, por um fa-to ou eventua

lidade qualquer, com o numerário necessário para saldar os

compromissos que assumir, com apoio nesta lei, fica autori

zado, também, a contrair empréstimo bancário para sua cober
tura, com as garantias e na forma correntes.
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Art« 72 - Esta Lei entrará em vigor

a 12 de janeiro de 1972, revogadas as disposições em con
trário.

Cachoeiro de ISapemirim, 13 de dezemtro de 1971.

giro CAEIOS ItórniaES.

PHEEEITO TOÍICIPÁl.
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// Bw^ménMBmo s® a "■ •«aapcôátffiô.íj.Trj aB^áá ;©:0pBafiB&- .*O:píii:0xs
m Ôseo® .B!© sopi|ai£00B BOi^üàEfOãpioa.B ®OÊrí:£j.xrt b%-

■*riCasB#- :ôp
/opoBílBSB Botte^ea^ Q^vmmBSnã ogiiá ^BpBssBá; ogSBií^fBXsspB «f -
Wã BppáCXBBpB BaiopBtBA-pío^oM Bp B BáB^taiiíi&tSffioa anB
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7.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Mercadorias, i^do de Participarão dos Municípios e a al)rir
o reforço de verba que se tomar necessário para isso, no /
Orçamento de 1972, obedecida a lei Federal 4320 de 17 d©
março de 19^4» em seu art« 43 pera o pagamento ã vista e p^
ra as amortizações»

§ 12-Para garantia subordiária de p&
gamentOi fica o Poder Executivo aut^

rizado a fornecer à financiadora as garantias que sè toama^

rem necessárias em carta dd bloqueio de valores de seus r©"°

corsos enumerados neste artigo ou em instrumento de procum

çãoy ambos em caráter irrevo^vêl © irretratável, para rec^
bimento na fonte ou local proprio, do que Ibe f^r devido, /
atá o montante necessário à liquidação total da dívida con
trqída com a peimissão desta lei.

Art. 4» -- Serão consignadas pelo Po^
der Executivo, nos futuros orçamén-/

tos, as-dotações necessárias, nos locais préprios, para li-^
quidãçSo^ das obri^ções assumidas pelo Município por força/
da presente lei, com a reserva dos recursos orçamentários,/
na forma da legislação e do planeáamento prioritário fede-/
.ralé/-

Artè 52 - Fica ainda o Poder Exècutí

i  vo autorizado a oferecer^em garantia

da dívida, O equipamento que foir adquirido com a pexmissãa/
da presente lei.

Art. 62 - Se o Município deixar d©

poder contar, por um fato ou ©ventu^
lidade qualquer, com o numerário necessário para saldar os
compromissos. que. assumir, com apoio nesta lei, fica autori
zado, também, a contrair empréstimo liaucário para sua cober
tura, com as garantias e na foima correntes»
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G0IÍIS3ii0 D3 GIHAKCAS

PAOJSTO D3 Lll ne 99/71

•Q A T)"?—
1 Í-1-.I..JW _;ll

a nos ca opinião .coinoide con sm." a da r.iateri?., alen

de não Gonsiatamos o qne a ropnov^.j o cp-ie significa semos

nela sna anrovaqão.

Sala das GoviissÕes, 20 de deseaslro de 1971

^jâj
r



í0

gip ips -

^  <jp swp'?

/"- -

'■ ' v< ,-t. ; ■■ Í- 5 ' ,

;^TT77N-.;;;:/y ' •
Á' /' /T-"> V.--',^. J' '■ ^ ' i , *"« '• ■ '^•-r"" 5^í--

,nniíi^"-"»'•■
ír-f?y

/  '■ .

<5?â ®
a ©'S

'é.V^

■  . ;,í..j,=s,J « -waíàDa.PP
■  - ' - . • . ■ •} / ■' * v ''
:7D U;.; . ^

r^ ;■ - ' : ■') ■ iíl .'• Í J,à,

•61

Sa;«ay;£í?aí'./
;yp .yíp.o'è^;'•■•■■

:asfif ■/
í .

>

-yx:-6l^P''
'•



das Sesso-'

v.scussí^o
Di='

iAIDP^Q^' •

|4a9 S-

1 ̂

S-BSS

U

ive»*



, m/n -

(6) • 4® Ut ftfi» 94/71# 9TA1» 98/71» 99/71# lí^Al
• 101/71#

O«eho®lro d® It«p«Bir4»# tl d« déiseabró td W11»

S«obcar Frtftfliol

p««»«r à«.»ií>». d® foi®® l5KC®lê8aift# p«r*. o®
fie® de «wjçio l«giil» b* ièpilBl?#» prôjôtoa d® 1®1, toôoa 03^ua«
do» alBS® i?òdey Ex®««tlirot 94/71, aprovado por uaaoiaidado do -
plioiêrio, «I »®e»5o ordiBilb*i& r«*14«adá oo .dia 15 do oorrostoj
Sf7/71, aprovado, ooa «aendai 98Al» aprovado eoa «asada j 99/71»
aprovado fi«s tói#oda| 100/71, «provado# ooá «a«ndaí » 101/71» •
aprovado ««a «Aoeda, foedo qj&Q o da a® 100/71 obtav# m vo*^©
eofltrifrio a o« d«iai« à uaáoiBidaâa do plaoário» m oeaaSo ar-
iraordlaíria r«ali«ada aataá#

Aproveito o aaãajo para raiterãr-lbe oa sjtua prot«»tô»
da «lavada ttatiaa a diatiata eooaid^çto#

Corcllala Saudaç^as#,

■ JÕ10IÍ

Praaldeata da Cimara

Ao Sxmo» Senhor

Hdllo Ciisrloa Mai\y[ae

PrafaltíJ l«oioi.i>al da

Oaohoairo d» Itap«»lria

■Issls^.-



\

'l.'

l

PHOJa^Q I,ET Tsrg 99/71

Ifanioièal Se Caehoekro J
oo Kw «S atrlMçSes lesaisii9- D r que a Gamara decretou axse^inte Leís 1

autorlaaao a aflcLal^ir,^ diretamente da ''..lou OT âe distribuidor eiolusivo no jSfepírlto'\santo,ujiia //
pá-carregadeira de fabricação nn^-i/^MoT V
a dleo ^ ^ ®°tor klimentado

OO^nn! • ° <U®Í^oe
if " etária e dXesas co-

■  , '■ \

" ■ s:^:n;sr:r::t™ ^,  . , ■ -ofitiauar o finanoiaxiente dos restantes olten a P„ oanto(8<^0 do total do valor da a,u.lsi,a-o a ^e ee r
.  .; --^•™'r-r esse compromisso em nome do Muni-

'  eo„trotado llroto^^to ooa oe''i vo ■j;inn,nci.-.m<';.nt'-n Inv-s'--'t-í rpp-T^n k? a \
H  . • u - . O,A.),com amortização noj- ""'O -G ';ir)oe qiigt'i^n (2^ ^ ■■"■ -í-r-í tJ-o o -e',  , ■ ■ s-í: , , iir.,.ni..-i e se^s meses, em t'tTi1oRde véncamonto m.eneol c.'re imror-i'^ -.-rv^ t ' -wroe-.- ca-e imporiem no total ,v qye se refere o

presente artigo. ■ . . ®

Art. 3& -. Pioà o Ppüo.r Executivo aotov-z-rx» ■ -r,-
,- .t. ... c O pagamento com re—■ • . -.ursos uo sua Esnda 'tri bi.it r.-\ ' -n ,„:r ,

■  cion-T " ( An ' -'- ''Ajao Tíodoviário Ha^ej.oíjíi.j.,coi-s 7j)e,rtp fin r-.-~-ir-'-.- n. _ ~,  , ' ■ . ^ ue Orrcuraçao de Mercadorias«Fuo-.  <0 ^arurcrpaçao doe Kunic.lpios e c abrir o refSrco de verbaque se tornar necessário paro isso, no Orçamento de'l972, obede
oidaa lel P.aeral 4.320.de 17 de m^rço de 1964. om eeu «rt «
Pf-ra r.ga.e„to S vlstu e para aa aBortl.o.oõee,_ "
Para ger-antie aubordiária de pagamento, fica o Poder Executivo
aatorizaao a fornecer à financiadora as garantias aue tornarem
neoesearaas em carta de bloqueio de valo.res de seus reoursos
enumerados neste artigo ou em instrumento de procuraçrío,ambos
® caráter irrevogável e irretratável.para recebimento na fon-

■  sírio Uif a»® fS- devldcatá o montante neces.iSa t 4® 4ívida contraída com a pe:«issSo

§ !«

continiwie-
.  'A



continuação - 2 (Erojeto cie Lei n* 99/71)

V

JLct* 4ã tiorão consigafâas pèlo Poder Executivo,noô fiitnros orçamentos,
as.dotações necessárias,aos locais próprios^para licuideção das
Obrigações assumidas pelo Itfanicipio por força da presente Lei»

com a reaorva dos recursos orçamentários,na forma da le^slação
vi^a^ianejameato prioritário federal*

ArC», !5* Pica, ainda o Poder Executivo autox-iüado a oferecer,em garantia
cls dívida,, o .0q.'aipamento gue f6r adq.uirido. com a permissão da
presente Lei*

Art. 62 - Se o Kuaicipib. deixar de poder contarj por um fato ou eventuali
dade' com o numerário necessário parà saldar os compro-

.missoõ cjuô asaumjr, com o apoio nesta Lei, fica autorizado, tam-
"bém a Goatrair effiijré.stimo 'Dancário'para sua cobertirra,coin as

■ raatias o na forma coia-entes .

Ai't * 7^' — E.ct,a Lei . s;itr..rrá era vi/fr/r .a 13 cfe ,":e.neiro de 1972, revo^ilas es

.  . âispoGiçces em còütrdi-io »-

Síala das Ses£õe.s,21 de dezembro .de. 1971»-

O' ^

Jo2'g*Q Lepes.—

Eresideote da Câmara *-.
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